
LEI MUNICIPAL N° 1027/2014.                                           De,03 de Abril de
2014.
 

 

Prorroga prazo para o início das obras de construção das instalações da Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, e dá outras providências.

 

Poder Executivo
Vereador(a) - sem partido
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